
 

O INPI em um Momento Decisivo: Celeridade, Previsibilidade e 

Enforcement no Sistema Brasileiro de Propriedade Intelectual 

 

Em dezembro de 2025, debates envolvendo o Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI), a Associação Paulista da Propriedade Intelectual e o Centro das 

Indústrias do Estado de São Paulo trouxeram à tona reflexões relevantes sobre o 

futuro institucional da autoridade brasileira de propriedade intelectual. Conduzidas 

por Alexandre Lopes Lourenço, Diretor de Marcas do INPI, essas discussões 

permitiram uma análise aprofundada dos desafios atuais do Instituto, de seus 

indicadores operacionais e de suas prioridades estratégicas. 

 

O debate concentrou-se, em especial, na forma como a reforma institucional, o 

aumento da eficiência operacional e o fortalecimento dos mecanismos de 

enforcement podem contribuir para ampliar o papel do INPI no apoio à inovação e ao 

setor produtivo brasileiro. 

 

Foco estratégico 

 

A estratégia institucional do INPI está estruturada em torno de três pilares centrais: 

celeridade, previsibilidade e enforcement. Esses elementos são considerados 

essenciais para assegurar que os direitos de propriedade intelectual tenham 

efetividade prática, reduzam incertezas para empresas e investidores e contribuam 

para um ambiente de inovação mais estável e confiável. 

 

Mais do que uma abordagem restrita à redução de estoques de processos, a 

estratégia prioriza a qualidade e a consistência do exame de mérito, apoiada em 

procedimentos transparentes e em metas de desempenho claramente mensuráveis. 

 

Metas de desempenho, capacidade operacional e limitações estruturais 

 

Um dos eixos centrais dessa estratégia reside na definição explícita de metas de 

tempo de decisão, especialmente no âmbito de patentes e marcas. 

 

No campo das patentes, o tempo médio para decisão técnica apresentou uma 

redução contínua ao longo da última década, alcançando aproximadamente 4,3 anos 

no início de 2025. A meta atualmente estabelecida é reduzir esse prazo para cerca 

de 2 anos em 2026, contados a partir do depósito. Esse objetivo está diretamente 

associado ao uso de mecanismos de exame prioritário, ao aumento da produtividade 

e à otimização dos fluxos de trabalho. 

 

Esse horizonte deve ser analisado à luz de um cenário de estabilidade relativa no 

volume de depósitos de patentes, em torno de 27.400 pedidos por ano, com 

variações apenas marginais nas projeções futuras. Nesse contexto, a redução do 

tempo de pendência tende a decorrer principalmente de ganhos de eficiência e 

melhorias estruturais, e não de uma retração da demanda. 

 

No caso das marcas, as metas são ainda mais ambiciosas. O prazo médio de decisão 

para pedidos sem oposição, que era de 28 meses em 2016, foi reduzido para 6 

meses em 2019, antes de voltar a crescer em razão do expressivo aumento no 

volume de depósitos, alcançando cerca de 19 meses em 2025. A meta agora 

definida é reduzir esse prazo para aproximadamente 1 mês em 2026, refletindo 

uma aposta consistente em automação, simplificação de procedimentos e aumento 

da produtividade dos examinadores. 

 

Esses objetivos precisam ser avaliados em um contexto de crescimento contínuo 

dos depósitos de marcas, que devem passar de aproximadamente 455 mil 



pedidos em 2024 para cerca de 490 mil em 2025, com projeções que superam 

530 mil pedidos em 2026. 

 

Em paralelo, a capacidade decisória do INPI deverá crescer em ritmo 

significativamente superior ao da entrada de novos pedidos, com aumento projetado 

de mais de 30% na produção anual em um horizonte de 2 anos. Esse 

crescimento está diretamente vinculado a parâmetros de produtividade, atualmente 

situados entre 17 e 23 decisões por examinador por dia, que funcionam como 

referência operacional. 

 

O aumento da demanda também impõe desafios relevantes à infraestrutura digital. 

Milhões de acessos diários aos sistemas continuam a pressionar plataformas 

tecnológicas implementadas há mais de uma década, evidenciando a necessidade de 

uma modernização estrutural. 

 

Modernização tecnológica e redesenho de processos 

 

A modernização tecnológica foi identificada como condição indispensável para o 

cumprimento dessas metas. Entre as iniciativas em curso está a atualização do Portal 

de Serviços do INPI, desenvolvida com apoio de parcerias institucionais, em especial 

com o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia. 

 

O objetivo é consolidar uma infraestrutura moderna de busca e prestação de serviços, 

capaz de assegurar eficiência, segurança e acessibilidade, ao mesmo tempo em que 

absorve o crescimento contínuo da demanda digital. Paralelamente, o INPI vem 

investindo no mapeamento e redesenho de processos, com foco na simplificação 

de fluxos e na maior uniformidade dos resultados do exame. 

 

Pessoas, capacitação e fortalecimento institucional 

 

O capital humano permanece central na estratégia institucional. As medidas incluem 

programas estruturados de capacitação inicial, treinamento contínuo, reforço da 

formação jurídica e desenvolvimento de lideranças. 

 

Também foram abordados desafios relacionados à atração e retenção de profissionais 

especializados em propriedade intelectual, bem como iniciativas voltadas ao 

fortalecimento da segunda instância administrativa, elemento-chave para a 

segurança jurídica e a coerência decisória. 

 

Reforma de governança e autonomia regulatória 

 

Outro aspecto relevante diz respeito à proposta de redesenho institucional do INPI. 

Estão em elaboração medidas regulatórias que buscam reclassificar o Instituto 

como uma autarquia de natureza especial, com características semelhantes às 

de uma agência reguladora. 

 

Esse modelo visa proporcionar maior estabilidade gerencial, incentivar decisões 

colegiadas e consolidar uma gestão orientada por processos, indicadores de 

desempenho e critérios técnicos, em substituição a uma lógica excessivamente 

administrativa. 

 

Perspectivas orçamentárias e sustentabilidade financeira 

 

A sustentabilidade financeira foi apontada como condição essencial para viabilizar 

essas transformações. A receita projetada do INPI para 2025 é de 

aproximadamente R$ 0,95 bilhão, associada a ajustes na política de preços e à 

melhoria da eficiência operacional. 



 

A recomposição orçamentária deverá viabilizar investimentos em tecnologia, pessoal 

e aprimoramento dos serviços, fortalecendo a capacidade do Instituto de oferecer 

decisões mais céleres e previsíveis. 

 

Enforcement e combate à contrafação 

 

Também foi destacada a evolução do papel do INPI em matéria de enforcement e 

combate à contrafação. Entre as iniciativas em desenvolvimento está o lançamento, 

em 2025, de um cadastro nacional voltado ao enfrentamento da contrafação 

de marcas, com foco inicial em medicamentos e produtos relacionados à saúde. 

 

Essa iniciativa sinaliza um fortalecimento da atuação institucional para além da etapa 

de registro, com ênfase crescente na efetividade prática dos direitos de propriedade 

intelectual. Instrumentos normativos voltados à ampliação dos poderes de 

fiscalização do INPI também estão em avaliação. 

 

Considerações finais 

 

Em conjunto, as metas estabelecidas para patentes e marcas delineiam uma visão 

clara e mensurável para o curto e médio prazo. A combinação entre objetivos 

quantificados de tempo de decisão, parâmetros de produtividade e propostas de 

reforma institucional posiciona o desempenho operacional como eixo central da 

política de propriedade intelectual no Brasil, com impactos relevantes para titulares 

de direitos e para o ecossistema de inovação como um todo. 
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